
ATA Nº 03/2018
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, BEM-ESTAR SOCIAL E ECOLOGIA


[bookmark: _GoBack]Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Saúde, Ecologia e Bem-Estar Social, reunidos extraordinariamente na Sala do Oficial Legislativo no início da tarde desta segunda-feira (09), passam a deliberar sobre o Projeto de Lei de nº 16/2018, do Executivo Municipal, que visa alterar o artigo 5º da Lei Municipal nº 4.762, de 23 de junho de 2015, que reestrutura o Plano Municipal de Educação, aprovado pela Lei Municipal nº 4.629, de 19 de dezembro de 2013, sendo que após considerar o teor da Mensagem e Exposição de Motivos nº 017/2018, os Vereadores decidiram exarar parecer favorável, por unanimidade. Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião às 11h55.
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